PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 38/2025

Câmara de Vereadores do Município de Nova Prata
Exmo. Presidente, Sr. Vinicio Reinelli

   	Lindon Roberto Bolsoni, no exercício do mandato de vereador pela Bancada do Partido Progressistas, com fundamento no art. 72, inciso VII do Regimento Interno, apresenta Indicação de 
OFICIAMENTO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA QUE PROCEDA ESTUDO DE VIABILIDADE DE CRIAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO, PERMITINDO QUE OS MUNÍCIPES QUE ASSIM QUEIRAM POSSAM BAIXÁ-LO EM SEU APARELHO DE CELULAR OU EM SEU COMPUTADOR, FACILITANDO E MODERNIZANDO COMUNICAÇÃO ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO.

JUSTIFICATIVA DE INDICAÇÃO:

  	Justifica esta indicação: primeiro, porque a maioria das pessoas possuem um aparelho de celular e/ou um computador conectado na internet; segundo, tornaria mais fácil, prática  e eficiente a forma de comunicação entre os munícipes e o Poder Executivo; terceiro, o demandante não necessitaria sair donde se encontra para solicitar e acompanhar o andamento da demanda; quarto, o aplicativo oportunizaria ao interessado baixar e pagar guias de pagamento, marcar consultas, exames, solicitar serviços, fazer sugestões, críticas e receber pronta resposta; quinto, atenderia ao princípio da transparência e da eficiência, pois todos poderiam ter acesso aos serviços  solicitados, permitindo que fossem executados em ordem de solicitação; sexto, o aplicativo serviria como autoatendimento; sétimo e último, o Poder Executivo Municipal estará saindo do modo analógico e ingressando no modo digital, em consonância com a tecnologia ora disponível.

	O proponente apresenta esta Indicação para que seja submetida ao Plenário deste Poder, requerendo sua aprovação.
			Nova Prata, 04 de abril de 2025.



Lindon Roberto Bolsoni 
Vereador PP
